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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2026 - UASG:200202  

PGEA nº 20.02.1900.0000285/2026-89 

Torna-se público que a Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região/AL, por meio 

da Seção de Licitações e Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e demais 

legislações aplicáveis. 

Data da sessão: 10/06/2026 

Local: Sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 (6 horas) 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS NOS IMÓVEIS DE 

PROPRIEDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM ALAGOAS, 

com o fornecimento de insumos e mão-de-obra, em conformidade com as recomendações 

dos fabricantes, normas técnicas pertinentes e obedecendo os critérios dispostos neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
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2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou a este órgão a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os proponentes: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. atuantes em ramos completamente impertinentes, ou cuja natureza jurídica 

seja incompatível com a prestação dos serviços ou fornecimento de bens previstos 

no objeto; 

2.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com 
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

i. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

ii. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente; 

2.2.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.6. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo 

de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A contratação se fará por LOTE, conforme tabela constante abaixo. Havendo 

mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem.  

LOTE I – PRT/MACEIÓ-AL 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 

UNID QUANT 

TOTAL 

VALOR UNIT. 

ESTIMADO 

LOCAL 

 

 

 

 

1 

SERVIÇO PARA O CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, 

ESPECIFICAMENTE DE 

DEDETIZAÇÃO PARA BARATAS, 

ESCORPIÕES E RATOS, COMO 

TAMBÉM A INSTALAÇÃO DE 

ARMADILHAS PARA ROEDORES 

NO IMÓVEL SEDE DA 

PROCURADORIA REGIONAL DO 

TRABALHO EM MACEIÓ-AL 

LOCALIZADO NO EDF. NORCON 

EMPRESARIAL. 

Un 02 R$ 350,00 PROCURADORIA 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 19ª 

REGIÃO (Av. 

Gustavo Paiva, nº 

2789 - Edf. Norcon 

Empresarial, lojas 02 e 

03 no térreo e salas 

1306 a 1311, Bairro 

Mangabeiras, 

Maceió–AL. 

2 SERVIÇO PARA O CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, 

ESPECIFICAMENTE DE 

DEDETIZAÇÃO PARA BARATAS, 

ESCORPIÕES E RATOS, COMO 

TAMBÉM A INSTALAÇÃO DE 

ARMADILHAS PARA ROEDORES 

NO IMÓVEL DA ANTIGA SEDE DA 

PROCURADORIA REGIONAL DO 

TRABALHO EM MACEIÓ-AL 

Un 02 R$ 450,00 PRT/SEDE ANTIGA: 

Rua Prof. Lourenço 

Peixoto, n° 90, 

Loteamento Stella 

Maris, Jatiúca, 

Maceió–AL. 

3 SERVIÇO PARA O CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, 

ESPECIFICAMENTE DE 

DEDETIZAÇÃO PARA BARATAS, 

ESCORPIÕES E RATOS, COMO 

TAMBÉM A INSTALAÇÃO DE 

Un 02 R$ 400,00 Rua Prof. Lourenço 

Peixoto, n° 68, 

Loteamento Stella 

Maris, Jatiúca, 

Maceió–AL. 

mailto:prt19.compras@mpt.mp.br


MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

Divisão de Administração – Seção de Licitações e Compras 

Av. Gustavo Paiva, nº 2789 - Edf. Norcon Empresarial, lojas 02 e 03 no térreo e 

salas 1306 a 1311, bairro Mangabeiras, Maceió–AL, Telefone: (82) 3201-5000 / 

(82) 3201-5061 - E-mail: prt19.compras@mpt.mp.br 
 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 09/2026/PRT19ª Região-AL– UASG 200202 
 

ARMADILHAS PARA ROEDORES 

NO IMÓVEL CASA ADQUIRIDA 

PELA PROCURADORIA 

REGIONAL DO TRABALHO EM 

MACEIÓ-AL 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 1  R$ 2.400,00 

LOTE II – PTM/ARAPIRACA-AL 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 

UNID QUANT 

TOTAL 

VALOR UNIT. 

ESTIMADO 

LOCAL 

 

 

 

 

2 

SERVIÇO PARA O CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, 

ESPECIFICAMENTE DE 

DEDETIZAÇÃO PARA BARATAS, 

ESCORPIÕES E RATOS, COMO 

TAMBÉM A INSTALAÇÃO DE 

ARMADILHAS PARA ROEDORES 

E DESCUPINIZAÇÃO NO IMÓVEL 

SEDE DA PROCURADORIA DO 

TRABALHO NO MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA-AL 

Un 02 R$ 800,00 PROCURADORIA 

DO TRABALHO NO 

MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA-AL 

(Rua José Jailson 

Nunes, s/n - Bairro 

Santa Edwiges, 

Arapiraca/AL 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 2 R$ 1.600,00 

 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
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3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com 

o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
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3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

a)  Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo proponente durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos proponentes na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os proponentes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do proponente. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4.8. Encerrada a fase de lances, caso seja constatado que a licitante mais bem classificada 

tenha registro no CADIN, ela deverá se manifestar, dentro do mesmo prazo para 

envio da proposta ajustada, se possui interesse em regularizar sua situação, vez que 

constitui fator impeditivo à contratação, conforme art. 6º e 6º-A da Lei 10.522/2002. 

4.9. Dentro do prazo mencionado no tópico anterior, a ausência de manifestação ou a 

manifestação expressa de desinteresse em regularizar sua situação junto ao CADIN, 

acarretará a desclassificação da licitante e o prosseguimento do certame com a 

convocação, pelo agente da contratação, da próxima licitante, seguindo a ordem de 

classificação da fase de lances. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2.1. Os valores estimados para o objeto, são considerados Preços Máximos 

Aceitáveis para a contratação do objeto e para e aceitação da proposta, devendo a 

licitante vencedora apresentar sua proposta atualizada ajustando seus valores aos 
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valores máximos unitários e totais aceitáveis, sob pena de desclassificação, caso 

não adeque sua proposta. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o 

prazo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder 

à convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2. 

5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao 

último lance e, se necessário, de documentos complementares. 

5.4.1. Serão considerados, também, documentos complementares as declarações 

abaixo, que poderão ser enviadas, juntamente, com a proposta vencedora: 

a) ANEXO III – Declaração de Vistoria. 

b) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Regularidade, nos termos art. 3º 

da Resolução/CNMP nº 37/2009;  

c) ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, 

Não Exploração de Trabalho Infantil e Não Discriminação. 

5.4.2. Fica estabelecido prazo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, 

para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado ou negociado. 

5.5. O prazo de validade da proposta vencedora é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta que: 
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5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos solicitados do proponente mais bem classificados a serem 

exigidos para fins de habilitação serão: 

6.1.1. SICAF (níveis II e III), verificado pelo agente da administração 

responsável por operar a dispensa eletrônica. 

6.1.2. Habilitação Jurídica  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt- br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.1.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista em plena validade na data da 

proposta, qual seja:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.1.4.  Habilitação Técnica: 

a) Certificado de Registro da empresa no respectivo Conselho 

Profissional, dentro do prazo de validade, constando o Responsável 

Técnico; 

b) Registro do Responsável Técnico no respectivo Conselho 

Profissional; 

c) Alvará de funcionamento válido; 

d) Licença/inscrição Sanitária e ambiental, válida, expedido pela 

autoridade sanitária ou ambiental competente da comarca da licitante ou, 

no caso da inexistência de autoridade sanitária e ambiental local, pela 

autoridade sanitária e ambiental competente estadual a que o município 

pertença; 

e) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional que comprove a 

prestação anterior de serviço de desratização e desinsetização, emitido por 

órgão da Administração Pública em geral ou Empresa Privada, devendo 

constar do atestado emitido pelas pessoas jurídicas de direito privado o 

nome completo do signatário e o número do CNPJ (Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica), estando as informações sujeitas à verificação de sua 

veracidade; 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União – TCU, no 

sítio https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 

e) As consultas aos cadastros referidos acima podem ser supridas por meio 

da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), em conjunto com a Certidão Negativa 

Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

(https://certidoes.cgu.gov.br/consulta-inicial). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Proponente a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.5. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 
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6.2.6. Constatada a existência de sanção, o proponente será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos proponentes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do proponente atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

proponente, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou 

de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

no prazo de 1 (uma hora), em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.10.1. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será 

habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O adjudicatário deverá realizar cadastro para solicitação de Senha e Login, 

no portal “Peticionamento Eletrônico do MPT”, site: 

https://www.prt19.mpt.mp.br/servicos/peticionamento-eletronico, para fazer o 

aceite formal da Nota de Empenho dentro do prazo descrito no item 7.2. 

7.2.2. O prazo previsto para a aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida NE está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo máximo para a execução do serviço é aquele previsto no Termo de 

Referência anexo a este Aviso de Contratação Direta. 
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7.4.1. A vigência contratual se inicia com a emissão da Nota de Empenho até o ateste do 

recebimento definitivo. 

7.4.2. A contratada responderá pelos vícios e danos decorrentes da má execução dos 

serviços durante o prazo de garantia nas condições previstas no Termo de 

Referência.  

7.5. Na emissão da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o proponente que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

contratado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
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8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 

N. 13.709/20181. 

9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse 

das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

9.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 

Dados.  

9.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Contratante, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos 
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representantes da Contratada, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 

residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível).  

9.5. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante. 

9.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 

da Lei Geral de Proteção de Dados.  

9.7. A Contratada, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo 

disposto nos incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados 

pessoais obtidos em razão da execução do contrato. O Contratante deverá ser formal e 

justificadamente comunicado da eventual impossibilidade da eliminação de dados 

pessoais que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada. 

 

10. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO À MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

10.1. Poderão participar da dispensa, exclusivamente, as empresas interessadas 

qualificadas, na forma da Lei Complementar Nº 123/2006 como microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP) pertencentes ao ramo de atividade relacionada 

ao objeto da dispensa, pois trata de valores estimados em até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), aplicando- se as regras previstas no Art. 47 e 49, IV da Lei Complementar 

123/2006 e no Art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, devendo os participantes apresentar 

declaração de observância ao disposto no artigo 4º § 2º da Lei 14.133/21. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos proponentes 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

mailto:prt19.compras@mpt.mp.br


MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

Divisão de Administração – Seção de Licitações e Compras 

Av. Gustavo Paiva, nº 2789 - Edf. Norcon Empresarial, lojas 02 e 03 no térreo e 

salas 1306 a 1311, bairro Mangabeiras, Maceió–AL, Telefone: (82) 3201-5000 / 

(82) 3201-5061 - E-mail: prt19.compras@mpt.mp.br 
 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 09/2026/PRT19ª Região-AL– UASG 200202 
 

11.2. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

a) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

proponentes, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

11.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta, TR 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

11.13.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

 

Maceió-AL, data da assinatura eletrônica. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

YVES LUAN GUIMARÃES SÁ 

Seção de Licitações e Compras da PRT/19ª Região 
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T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  
PGEA nº 20.02.1900.0000285/2026-89 

 
1. GENERALIDADES 

1.1. Para efeito deste documento entende-se: 
 
a) CONTRATADA: Empresa responsável pela prestação ou fornecimento do objeto a ser 
contratado; 
b) CONTRATANTE: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região, inscrita no CNPJ nº: 
26.989.715/0067-39; 
c) FISCALIZAÇÃO: Servidores da PRT 19ª Região, formalmente designados para a 
fiscalização, o acompanhamento, e o recebimento do objeto desta contratação; 
 
1.2. Consoante o permissivo constante do art. 95, da Lei nº 14.133/2021 que prevê a 
substituição do instrumento de contrato nas situações de ‘dispensa de licitação em 
razão do valor’ e de ‘compras com entrega imediata, portanto este Termo de Referência, 
a Proposta da licitante vencedora e a Nota de Empenho terão conjuntamente efeito de 
Termo Contratual para todos os efeitos legais. 
 
1.3. Integram este Termo de Referência os seguintes anexos: Anexo I – Especificação do 
Objeto, Anexo II - Modelo da Proposta, Anexo III - Termo de Vistoria, Anexo IV – 
Declaração de Regularidade (Resolução CNMP) e Anexo V - Modelo de Declaração de 
inexistência de trabalho escravo, não exploração de trabalho infantojuvenil e não 
discriminação. 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONTROLE DE PRAGAS NOS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO EM ALAGOAS, com o fornecimento de insumos e mão-de-obra, em 
conformidade com as recomendações dos fabricantes, normas técnicas pertinentes e 
obedecendo os critérios dispostos neste documento e seus anexos, nos respectivos 
imóveis da Contratante: 
LOTE I - MACEIÓ 

Item Descrição Local Qtd 

1 

Serviços para o controle de pragas 
urbanas, especificamente de 

dedetização para baratas, escorpiões 
e ratos, como também a instalação de 

armadilhas para roedores. 

PRT/NORCON: Av. Gustavo Paiva, 
nº 2789 - Edf. Norcon 

Empresarial, lojas 02 e 03 no 
térreo e salas 1306 a 1311, Bairro 

Mangabeiras, CEP 57.037-532, 
Maceió–AL. 

02 un 

2 

Serviços para o controle de pragas 
urbanas, especificamente de 

dedetização para baratas, escorpiões 
e ratos, como também a instalação de 

armadilhas para roedores. 

PRT/SEDE ANTIGA: Rua Prof. 
Lourenço Peixoto, n° 90, 

Loteamento Stella Maris, Jatiúca, 
Maceió–AL. 

02 un 
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3 

Serviços para o controle de pragas 
urbanas, especificamente de 

dedetização para baratas, escorpiões 
e ratos, como também a instalação de 

armadilhas para roedores. 

PRT/CASA ADQUIRIDA: Rua Prof. 
Lourenço Peixoto, n° 68, 

Loteamento Stella Maris, Jatiúca, 
Maceió–AL. 

02 un 

 
LOTE II - ARAPIRACA 

Item Descrição Local Qtd 

1 

Serviços para o controle de pragas 
urbanas, especificamente de 

dedetização para baratas, escorpiões, 
ratos, como também a instalação de 

armadilhas para roedores e 
descupinização. 

PTM/ARAPIRACA: Rua José Jailson 
Nunes, s/n, Lote 02, Bairro Santa 

Edwiges, CEP 57.310-255, 
Arapiraca/AL. 

02 un 

 
2.2. Os serviços deverão ser realizados em 02 (duas) etapas, com previsão para 1ª etapa 
no mês de Junho/Julho e 2ª etapa para o mês de Dezembro do corrente ano de 2026 
para ambas as unidades. 
 
2.3. O prazo de garantia dos serviços realizados deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) 
meses consecutivos, a contar da realização de cada uma das etapas contratadas. 
 
2.4. A Contratada deverá executar os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, ou naquele constante em sua 
proposta, caso este seja menor. 
 
2.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, EPIs, ferramentas, utensílios e mão de obra necessários. 
 
2.6. A execução dos serviços deverá ser agendada pela Contratada junto à Fiscalização 
da Contratante, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, mediante 
agendamento prévio. 
 
2.7. A Contratada somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários 
devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e concentração 
máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante, contidas no rótulo e 
obedecendo a legislação pertinente. 
 
2.8. A eficiência será comprovada com a eliminação das pragas urbanas, objeto desta 
contratação. Para tanto, o fiscal da PRT emitirá termo pertinente relatando tal fato. Caso 
ocorra reaparecimento das referidas pragas, dentro do período de garantia dos serviços, 
a contratada deverá realizar novas ações corretivas, sem ônus para a Contratante. 
 
2.9. A faculdade de realização de vistoria obriga a Contratada a executar de forma 
completa o objeto contratado. 
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2.10. Deverão ser observadas na execução dos serviços todas as normas, legislações e 
demais exigências aplicáveis ao objeto desta contratação. 
 
2.11. O pagamento será efetuado por cada etapa e obedecerá às medições dos serviços 
executados de acordo com o estipulado neste documento. 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A pretensa contratação se fará por Dispensa Eletrônica, nos moldes do Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, e tem por finalidade a necessidade de manter os ambientes 
de trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, tanto para a segurança 
pessoal dos servidores e demais usuários e da boa conservação dos bens móveis e 
imóveis do MPT de Alagoas. 
 
4. DA VISTORIA 

4.1. A licitante poderá realizar vistoria prévia do local de realização dos serviços objeto 
da contratação, com o objetivo de se inteirar das condições e do grau de dificuldade 
existentes. 
 
4.2. A vistoria deverá ser realizada no horário entre 08:00h – 12:00h, de segunda-feira à 
sexta-feira, mediante agendamento prévio, junto a Seção de Logística da PRT/Maceió, 
através do e-mail: paulo.moura@mpt.mp.br ou pelo telefone: (82) 3201-5059, tratar 
com Paulo Valério, ou junto à Secretaria da PTM/Arapiraca, pelos e-mails: 
jose.rsales@mpt.mp.br ou prt19.apc.diretoria@mpt.mp.br ou pelos telefones: (82) 
3521-9259, tratar com Jose Ricardo. 
 
4.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão 
alegar, no caso de não realizarem a mesma, o desconhecimento das condições e do grau 
de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas 
em decorrência da execução do objeto desta contratação. 
 
4.4. A licitante que optar por não fazer a vistoria técnica, assume total responsabilidade 
por esse fato e não poderá utilizá-lo para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Contratante, em conformidade com o 
disposto no Acórdão TCU 1.174/2008-Plenário. 
 
5. DO JULGAMENTO 

5.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR VALOR GLOBAL 
POR LOTE, atendidas as especificações deste Termo de Referência. 
 
6. DO PREÇO 

6.1. O preço irreajustável dos serviços será aquele resultante da proposta da licitante 
vencedora. 
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7. DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá ser impressa e apresentada em papel timbrado da Empresa, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou alternativas, suas folhas devem estar rubricadas e a 
última assinada pelo seu representante legal, datadas, assinadas e escaneadas, 
conforme modelo anexo e devendo conter ainda: 
 
a) especificação clara e completa do objeto; 
 
b) valor total em algarismos e por extenso; 
 
c) declaração de que os preços propostos estão inclusos todas as despesas com tributos, 
fretes e demais custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição, relativos ao 
Termo de Referência acima identificado;   
 
d) declaração de que está de acordo com todas as exigências constantes no Termo de 
Referência e seus anexos; 
 
e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
sua apresentação; 
 
f) prazo de execução dos serviços a serem contratados, não superiores a 15 (quinze) 
dias consecutivos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço; 
 
g) prazo de garantia dos serviços realizados deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses 
consecutivos, a contar da realização de cada uma das etapas contratadas. 
 
h) indicação da pessoa jurídica/pessoa física, no que couber: razão social/nome 
completo; CNPJ/CPF; endereço completo; correio eletrônico; telefone/celular/fax; 
domicílio bancário (número da conta, agência e nome do banco); 
 
i) indicação do responsável técnico, legalmente habilitado, para o exercício das funções 
relativas aos aspectos técnicos do Serviço de Controle de Vetores e Pragas Urbanas, 
responsável pela qualidade, eficácia e segurança dos serviços prestados, sua supervisão, 
treinamento dos funcionários e aquisição de produtos desinfetantes domissanitários; 
 
j) termo de vistoria, caso tenha sido realizada ou Declaração de ausência da vistoria; 
 
8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. A proponente vencedora deverá apresentar, para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
social, técnica e trabalhista: 
 

• Habilitação Jurídica  
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 
77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 

• Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
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da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei.  

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 
8.2. A proponente vencedora deverá apresentar, para fins de habilitação técnica: 
 

a) Certificado de Registro da empresa no respectivo Conselho Profissional, dentro 
do prazo de validade, constando o Responsável Técnico; 
 

b) Registro do Responsável Técnico no respectivo Conselho Profissional; 
 

c) Alvará de funcionamento válido; 
 

d) Licença/inscrição Sanitária e ambiental, válida, expedido pela autoridade 
sanitária ou ambiental competente da comarca da licitante ou, no caso da 
inexistência de autoridade sanitária e ambiental local, pela autoridade sanitária e 
ambiental competente estadual a que o município pertença; 
 

e) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional que comprove a prestação anterior 
de serviço de desratização e desinsetização, emitido por órgão da Administração 
Pública em geral ou Empresa Privada, devendo constar do atestado emitido pelas 
pessoas jurídicas de direito privado o nome completo do signatário e o número 
do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), estando as informações sujeitas 
à verificação de sua veracidade; 
 

8.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço 

objeto da contratação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 
 

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Atender as especificações técnicas constantes do Anexo – I deste Termo de 
Referência, bem assim as demais condições estabelecidas neste documento. 
 
9.2. Não incorrer em sanções impeditivas, na forma da legislação aplicável, sendo 
consultados o Cadastro  Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa – CEIS, Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administração e Lista de 
Inidôneos Mantida pelo Tribunal de Contas da União e consulta no Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo a contratação 
quando o motivo para o registro estiver relacionado às situações impeditivas previstas 
na Constituição Federal, na forma prevista no Aviso de Dispensa Eletrônica; 
 

mailto:prt19.compras@mpt.mp.br


MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
Divisão de Administração – Seção de Licitações e Compras 

Av. Gustavo Paiva, nº 2789 - Edf. Norcon Empresarial, lojas 02 e 03 no térreo e salas 

1306 a 1311, bairro Mangabeiras, Maceió–AL, Telefone: (82) 3201-5000 / 

(82) 3201-5061 - E-mail: prt19.compras@mpt.mp.br 

 

9.3. Apresentar as declarações anexas e preencher as declarações em campos 
próprios do sistema eletrônico; 
 
9.4. Quando compatível, a CONTRATADA deverá implementar quesitos de 
sustentabilidade e de economia alinhados às diretrizes e aos objetivos do Plano Logístico 
Sustentável 2019/2022 do Ministério Público do Trabalho, bem assim demais 
dispositivos aplicáveis, em especial o Decreto Federal n° 7.746/12; 
 
9.5. Considerando os valores estimados para o objeto deste Termo de Referência, 
este processo de contratação destina-se exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, de acordo com a Lei Complementar n° 
123/06 e o art. 6 do Decreto 8.538/2015. 
 

10. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

10.1. O objeto da contratação se enquadra na definição de bens e serviços comuns, na 
forma prevista no art. 6° inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, cuja aquisição se dará por 
dispensa eletrônica. 
 
10.2. O critério de julgamento será o menor preço global por lote, atendidas os 
requisitos estabelecidos neste Termo de Referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
10.3. Será procedida a habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, na 
forma constante do Aviso de Dispensa Eletrônico, observando-se os impedimentos 
legais. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. Caberá à CONTRATADA: 
 

a) Executar os serviços conforme as normas técnicas e recomendações do 
fabricante, além das especificações contidas neste Termo de Referência e da 
proposta vencedora; 

b) Empregar mão de obra qualificada e insumos (materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios) necessários ao perfeito cumprimento dos serviços 
deste objeto, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de garantia fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com falhas e incorreções; 

e) Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos da CONTRATADA 
ao local de instalação, bem como todas as despesas de transporte, diárias, 
seguro ou quaisquer outros custos envolvidos ficam a cargo exclusivo da 
CONTRATADA; 
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f) Prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados pela fiscalização, 
relacionados com as obrigações contratuais que foram ou serão executadas; 

g) Fornecer todo o material necessário à perfeita execução dos serviços objeto 
deste, sem ônus adicional para esta CONTRATANTE, mantendo o seu pessoal, 
enquanto executar os serviços nas dependências da Contratante, devidamente 
uniformizado, identificado por crachá com fotografia recente e provido dos 
Equipamentos de Proteção Individual; 

h) Designar Preposto, na forma do art. 118 da Lei 14.133/2021, que deverá se 
reportar diretamente à Fiscalização para acompanhar e se responsabilizar pela 
execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da 
atuação da equipe técnica disponibilizada pela empresa CONTRATADA; 

i) Colocar à disposição da CONTRATANTE quantitativo de pessoal habilitado e 
necessário à realização dos serviços; 

j) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, no que couber; 

k) Manter, durante a contratação, todas as condições de habilitação presentes na 
contratação; 

l) Executar os serviços no prazo máximo estabelecido, a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço/Nota de Empenho, ou naquele constante em sua proposta, 
caso este seja menor. 

 

11.2. Caberá à CONTRATANTE: 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas nos serviços executados, para que seja reparado ou 
corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste documento; 

f) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, às suas instalações, 
para realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

g) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. 
 

12. DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

mailto:prt19.compras@mpt.mp.br


MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
Divisão de Administração – Seção de Licitações e Compras 

Av. Gustavo Paiva, nº 2789 - Edf. Norcon Empresarial, lojas 02 e 03 no térreo e salas 

1306 a 1311, bairro Mangabeiras, Maceió–AL, Telefone: (82) 3201-5000 / 

(82) 3201-5061 - E-mail: prt19.compras@mpt.mp.br 

 

que serão exercidos por servidores da Contratante, especialmente designado, na forma 
dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2. O Fiscal ou a equipe de Fiscalização da Contratante deverá ter a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve falha nas especificações do 
objeto, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual às condições efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.5. A conformidade do material, técnica ou de equipamentos a ser utilizados na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º ao 4º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
12.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
12.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 
 
12.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
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comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
12.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
 
12.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
 
12.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.15. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 
definitivo dos serviços. 
 
12.16. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
b) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
c) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
d) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
12.17. No prazo de até 03 (três) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
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Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 
 
12.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
 
12.19. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último. 
 
12.20. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
 
12.21. No prazo de até 03 (três) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no relatório de medição, ou 
instrumento substituto. 
 

12.22. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 
 
12.23. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado por cada etapa e obedecerá aos serviços devidamente 
executados, sendo que a cada cumprimento deve ser emitida uma nota fiscal que, 
posteriormente, será liquidada e depois paga, após o aceite da conformidade dos 
serviços mediante termo de recebimento, e será efetuado através de Ordem Bancária 
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em conta do favorecido, até o 5º (quinto) dia útil subsequente à emissão da nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Fiscalização da Contratante. 
 
13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
provisório/definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 
 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
13.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) período de prestação dos serviços; 
e) valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante; 
 
13.7. Caso sejam verificadas falhas na execução sem o devido saneamento, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
13.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
13.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no documento. 
13.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, a 
Fiscalização deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
13.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
13.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
13.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 
 
13.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
13.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
 
13.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em conformidade com a Instrução Normativa RBF n. º 1.234/2012, de 
11/01/2012, bem como do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), na forma 
da legislação municipal vigente. 
 
13.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
13.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
(6/365)*100  ou 6% a.a. 
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14. DAS PENALIDADES 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

ii. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as 
condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
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b) Multa de: 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

d) 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

e) 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

f) 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;  

14.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

14.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até três anos;  

14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1, “h” a “l”, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.6. As sanções previstas no item 14.1., alíneas “a” a “l”, poderão ser 
aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

14.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 

T A B E L A  1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 
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3 1,0% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

T A B E L A  2  

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

 

05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

 

04 

 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 

e por dia; 

 

03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 

5 

Suspender os serviços sem a anuência prévia do 

Contratante, por empregado e por dia; 

 

03 

Para os itens a seguir, DEIXAR DE: 

 

6 

Observar as normas técnicas pertinentes e as 

boas práticas aplicáveis na execução do serviço, 

de forma a causar dano aos equipamentos e/ou 

prejuízo de qualquer ordem à Contratante - por 

ocorrência; 

 

05 
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7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador - por 

ocorrência; 

 

04 

 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

 

03 

 
 
9 

Cumprir quaisquer dos itens do TR e dos Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 
 

03 

 
10 

Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no 

documento/contrato; 

 
01 

 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

Contratada 

 

01 

 
12 

Empregar material diferente do indicado pelo 

fabricante do equipamento ou inadequado, de 

acordo com as normas técnicas pertinentes. 

 
05 

14.8. Também fica sujeita às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 
14.133/2021, a Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
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cobrados judicialmente. 

14.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Contratante, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

14.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Contratante resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

14.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas com a execução da presente contratação correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento do Ministério Público do Trabalho para 
o exercício de 2026. 
 

16. DA POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE 

16.1. A Contratada, no que couber, deverá adotar práticas de sustentabilidade e de 
natureza ambiental na prestação do serviço, conforme requisitos constantes na 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, e portaria nº 564, de 
02 de dezembro de 2010, da Procuradoria Geral do Trabalho. 

16.2. Sempre que possível, a Contratada deverá optar por alternativas que atendam 
critérios de sustentabilidade e de economia, em alinhamento com as diretrizes do Plano 
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Logístico Sustentável   2019/2022 do Ministério Público do Trabalho e em consonância 
com os arts. 3° e 12, incs. III e VII, da Lei nº 8.666/93 c/c os arts. 2°, 4°, incs. I, III, VII e 
VIII, e art. 16 do Decreto Federal n° 7.746/12. 

16.3. A Contratada deverá evitar e/ou reduzir a geração de quaisquer resíduos 
envolvidos na execução dos serviços objeto deste contrato. 

16.4. Preferencialmente, a Contratada deverá utilizar insumos, materiais e 
equipamentos ecologicamente corretos, com selos ou certificados de responsabilidade 
ambiental. 

16.5. O descarte de qualquer resíduo, equipamento inservível ou demais produtos 
resultantes da execução dos serviços deverão atender às normas ambientais e à 
legislação sanitária, observada a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei N° 
12.305/2010). 

 
17. DOS REQUISITOS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

17.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 
em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse 
das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

17.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

17.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Contratante, 
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos 
representantes da Contratada, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico 
e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível). 

17.5. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante. 

17.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 
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da Lei Geral de Proteção de Dados. 

17.7. A Contratada, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo 
disposto nos incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados 
pessoais obtidos em razão da execução do contrato. O Contratante deverá ser formal e 
justificadamente comunicado da eventual impossibilidade da eliminação de dados 
pessoais que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A inexecução total ou parcial do objeto poderá ensejar sanções administrativas, 
conforme disposto nos artigos 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

18.2. Os casos de sanção administrativa e/ou rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

18.3. A presente avença se regula pelas suas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

 

Maceió, data da assinatura eletrônica. 

(assinado eletronicamente) 

YVES LUAN GUIMARÃES SÁ 

Seção de Licitações e Compras da PRT/19ª Região 

(assinado eletronicamente) 

PAULO VALÉRIO RÊGO DE MOURA  

Seção de Logística da PRT/19ª Região 
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A N E X O  I  –  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  D O  O B J E T O  
 

R E F . :  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A   
PGEA nº 20.02.1900.0000285/2026-89 

 

OBJETO 
 

SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS NOS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO EM ALAGOAS, com o fornecimento de insumos e mão-de-obra, 
em conformidade com as recomendações dos fabricantes, normas técnicas pertinentes 
e obedecendo os critérios dispostos neste documento e seus anexos, nos respectivos 
imóveis da Contratante: 
 
LOTE I - MACEIÓ 
a) PRT SEDE/NORCON: Av. Gustavo Paiva, nº 2789 - Edf. Norcon Empresarial, lojas 
02 e 03 no térreo e salas 1306 a 1311, Bairro Mangabeiras, Maceió–AL – CEP 57.037-
532.  

área interna 830,45 m² 

b) PRT SEDE ANTIGA: Rua Prof. Lourenço Peixoto, n° 90, Loteamento Stella Maris, 
Jatiúca, Maceió–AL. 

área externa 1.080 m² 

área construída  1.377,14 m² 

c) CASA ADQUIRIDA: Rua Prof. Lourenço Peixoto, n° 68, Loteamento Stella Maris, 
Jatiúca, Maceió–AL. 

área externa 380m² 

área construída  250m² 

 
Os serviços para o controle de pragas urbanas, especificamente de dedetização para 
baratas, escorpião e ratos, como também a instalação de armadilha para roedores. 
 
LOTE II – ARAPIRACA 
Rua José Jailson Nunes, s/n – Lote 02 – Bairro Santa Edwiges – Arapiraca/AL – CEP 
57.310-255. 

área interna 547,72 m² 

área externa 970,49 m² 

 
Os serviços para o controle de pragas urbanas, especificamente de dedetização para 
baratas, escorpião e ratos, como também a instalação de armadilha para roedores, e 
descupinização. 
 
Os serviços deverão ser realizados em 02 (duas) etapas, com previsão para 1ª etapa no 
mês de Junho/Julho e 2ª etapa para o mês de dezembro do ano de 2026 para todas as 
unidades. 
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Os serviços prestados terão garantia mínima de 06 (seis) meses a contar da realização 
de cada uma das etapas contratadas. 
 
A eficiência será comprovada com a eliminação das pragas urbanas, objeto desta 
contratação. Para tanto, o fiscal da PRT emitirá termo pertinente relatando tal fato.  

 
Caso ocorra reaparecimento das referidas pragas, dentro do período de garantia dos 
serviços, a contratada deverá realizar novas ações corretivas, sem ônus para a 
Contratante. 
 
Facultada a realização de vistoria para conhecimento das áreas objeto da contratação. 
 
O acompanhamento e fiscalização dos serviços serão realizados pela Secretaria da 
Procuradoria do Município de Arapiraca e pela Seção de Logística da PRT/Maceió. 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PAULO VALÉRIO RÊGO DE MOURA 

SEÇÃO DE LOGÍSTICA 
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PLANTA BAIXA PRT SEDE ANTIGA E CASA ADQUIRIDA



PLANTA BAIXA PTM ARAPIRACA
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A N E X O  I I  -  M O D E L O  D E  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S  
( P A P E L  T I M B R A D O  D A  E M P R E S A )  

 

R E F . :  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  
PGEA nº 20.02.1900.0000285/2026-89 

 

NOME DA EMPRESA:     
RAZÃO SOCIAL:       
CNPJ: 
ENDEREÇO (COMPLETO): 
FONE:      CELULAR:    FAX: 
E-MAIL COMERCIAL: 
CONTA CORRENTE N.º:    BANCO NOME/Nº:  AGÊNCIA: 
 
PROPOSTA DE PREÇOS para Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região, observadas 
todas as condições e especificações constantes do Termo de Referência acima indicado. 
 
LOTE I - MACEIÓ 

ITEM LOCAL DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  Qtd. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 

 
 

SEDE/NORCON  

Serviços para o controle de 
pragas urbanas, especificamente 
de dedetização para baratas, 
escorpiões e ratos, como 
também a instalação de 
armadilhas para roedores. 

02 
un 

  

2 

 
 

SEDE ANTIGA 

Serviços para o controle de 
pragas urbanas, especificamente 
de dedetização para baratas, 
escorpiões e ratos, como 
também a instalação de 
armadilhas para roedores. 

02 
un 

  

3 

 
 

CASA ADQUIRIDA 

Serviços para o controle de 
pragas urbanas, especificamente 
de dedetização para baratas, 
escorpiões e ratos, como 
também a instalação de 
armadilhas para roedores. 

02 
un 

  

 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS DO LOTE I (R$)  
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LOTE II - ARAPIRACA 

ITEM LOCAL DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  Qtd. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 

 
 

PTM/ARAPIRACA 

Serviços para o controle de 
pragas urbanas, especificamente 
de dedetização para baratas, 
escorpiões, ratos, como também 
a instalação de armadilhas para 
roedores e descupinização. 

02 
un 

  

 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS DO LOTE II (R$)  

 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
Validade da Proposta: 00 (xxx) dias. (não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de apresentação). 
 
Prazo de realização dos serviços: 00 (xxx) dias. (não superior a 15 (quinze) dias do 
recebimento da ordem de serviço). 
 
Prazo de garantia dos serviços: 06 (seis) meses, a contar da realização de cada uma das 
etapas contratadas. 
 
DECLARAMOS, ainda, que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com 
tributos, fretes e demais custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição, 
relativos ao Termo de Referência acima identificado.   
 
DECLARAMOS que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Termo de 
Referência e seus anexos acima indicado. 
 
Maceió/AL, _______ de ___________ de 2026. 

 
 
 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 

Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura) 

  

mailto:prt19.compras@mpt.mp.br


MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
Divisão de Administração – Seção de Licitações e Compras 

Av. Gustavo Paiva, nº 2789 - Edf. Norcon Empresarial, lojas 02 e 03 no térreo e salas 

1306 a 1311, bairro Mangabeiras, Maceió–AL, Telefone: (82) 3201-5000 / 

(82) 3201-5061 - E-mail: prt19.compras@mpt.mp.br 

 

 

A N E X O  I I I  -  M O D E L O  D E  T E R M O  D E  V I S T O R I A  
 

R E F . :  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  
PGEA nº 20.02.1900.0000285/2026-89 

 

 

 

Aos .... (.....................) dias do mês de ....................... de 2026, a empresa 

................................................., CNPJ nº ....................................., representada pelo Sr. 

................................................, Identidade nº .........................., compareceu na sede da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região, na cidade de ......................., situada à 

Rua ................................................., Bairro ............................, verificando “in loco” as 

condições técnicas e a complexidade dos serviços do objeto constante no Termo de 

Referência acima indicado, sem direito a quaisquer reclamações, “a posteriori”, do seu 

desconhecimento. 

 

 

 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA 

Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura) 
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A N E X O  I V  –  D E C L A R A Ç Ã O  D E  R E G U L A R I D A D E   
R E S O L U Ç Ã O  C N M P  N º  3 7 / 2 0 0 9   

 

R E F . :  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  
PGEA nº 20.02.1900.0000285/2026-89 

 

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE DA 

EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei, para 

todos os fins, na qualidade de proponente na DISPENSA ELETRÔNICA Nº  Nº .../2026, realizado 

pela Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região, ainda, nos termos do art. 3º da Resolução 

nº 37, de 28.04.2009, atualizada, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, para fins de 

contratação de prestação de serviços junto à PRT/19ª, DECLARA que: 

 

(  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membro ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como de servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério 

Público do Trabalho. 

 

(  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros(as) 

ou parentes, até o terceiro grau, de membro ocupante de cargo de direção ou no exercício de 

funções administrativas, assim como de servidor ocupante de cargo de direção, chefia e 

assessoramento do Ministério Público do Trabalho, abaixo identificado(s): 

 
Nome do membro ou servidor: ____________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________ 
Órgão de Lotação:______________________________________________________ 
Grau de Parentesco:____________________________________________________ 
 
   
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 
 
 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 

Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura) 
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A N E X O  V  –  M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N E X I S T Ê N C I A  D E  

T R A B A L H O  E S C R A V O ,  N Ã O  E X P L O R A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  

I N F A N T O J U V E N I L  E  N Ã O  D I S C R I M I N A Ç Ã O  
  
 

R E F . :  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A   
PGEA nº 20.02.1900.0000285/2026-89 

 

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE DA 

EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei, para 

todos os fins, na qualidade de proponente na DISPENSA ELETRÔNICA Nº .../2026, realizado pela 

Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região, DECLARA: 

 

(  ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe: 

•  a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e 

•  os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. 

(   ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe: 

•  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 

•  o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); 

•  os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 

•  a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990; 

•  o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas 

de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

(   ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 da 

Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho 

análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga 

o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105. 

   

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 

Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura) 
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CNPJ: 26.989.715/0067-39 

Responsável: Yves Luan Guimarães Sa 

Matrícula: 6007788-3 

Telefone: (82) 2123-7937 

Departamento: Seção de Licitações, Compras e Contratos 

 

 

 

Estudo Técnico Preliminar 

Serviços de controle de pragas para manter a higiene e segurança nos imóveis de propriedade do Ministério Público do 

Trabalho em Alagoas. 

1. Descrição da necessidade 

 

A necessidade que originou a demanda por serviços de controle de pragas nos imóveis de propriedade do 

Ministério Público do Trabalho em Alagoas está intrinsicamente relacionada à manutenção da saúde pública e ao bem-

estar de todos que frequentam ou trabalham nas instalações do ministério. A presença de pragas urbanas pode acarretar 

diversos problemas, como a disseminação de doenças, a degradação do patrimônio e impactar negativamente a 

qualidade do ambiente de trabalho. Em ambientes institucionais, onde a permanência e a concentração de pessoas são 

constantes, a proliferação de insetos, roedores e outras pragas pode gerar riscos à saúde, comprometendo a integridade 

física dos funcionários e atendidos. 

Além disso, a manutenção de um ambiente limpo e seguro é essencial para a eficácia das atividades do Ministério 

Público do Trabalho, que deve assegurar a proteção e promoção dos direitos trabalhistas. A demanda por serviços de 

controle de pragas surge, portanto, da necessidade de prevenir a contaminação, garantir a higiene adequada e criar 

condições favoráveis para o desempenho das funções institucionais. Nesse contexto, a contratação desses serviços é de 

interesse público, pois assegura que as dependências do ministério estejam livres de pragas, refletindo o 

comprometimento da instituição com a saúde e segurança tanto dos servidores quanto da comunidade que utiliza seus 

serviços. 

Em suma, a demanda por serviços de controle de pragas é uma resposta proativa às necessidades de higiene, 

segurança e funcionalidade dos imóveis do Ministério Público do Trabalho, traduzindo-se em um investimento em 

saúde pública e eficiência administrativa, que repercute positivamente na imagem da instituição perante a sociedade e 

no cumprimento de suas responsabilidades legais. 

2. Requisitos da contratação 

 

A demanda por serviços de controle de pragas nos imóveis do Ministério Público do Trabalho em Alagoas requer 

a definição de requisitos que garantam o atendimento adequado das necessidades de saúde pública, segurança e 

funcionalidade do ambiente institucional. Para tanto, é essencial que os serviços contratados considerem a 

implementação de um controle integrado de pragas, que vise não apenas a erradicação, mas também a prevenção de 

infestações. 

Os profissionais responsáveis pela execução dos serviços devem possuir formação técnica adequada, bem como 

certificações pertinentes a manejo de pragas urbanas, garantindo que a equipe esteja capacitada para identificar e tratar 

as diversas espécies que podem impactar as instalações. A empresa contratada deve apresentar um plano de ação que 

inclua diagnóstico inicial, monitoramento contínuo e estratégias de manejo com base em princípios de 

sustentabilidade, evitando o uso excessivo de químicos e priorizando opções menos nocivas ao meio ambiente e à 

saúde humana. 

Os insumos utilizados nos processos de controle de pragas devem ser adequados para uso em ambientes 

institucionais, respeitando as regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério 

da Saúde, assegurando que não representem riscos à saúde dos servidores e usuários do espaço. Além disso, é 

importante que haja um compromisso com a destinação adequada dos produtos utilizados, em conformidade com as 

normas ambientais vigentes, buscando reduzir o impacto ambiental das atividades. 

Os serviços devem incluir a elaboração de um relatório periódico sobre as ações realizadas, bem como 

indicadores de qualidade que permitam a avaliação da eficácia das intervenções feitas. A transparência nesses 
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processos é fundamental para garantir a confiança dos usuários e do público em geral, refletindo um comprometimento 

com a prestação de contas e a responsabilidade institucional. 

Adicionalmente, a empresa contratada precisa demonstrar práticas de responsabilidade social, como a garantia de 

condições adequadas de trabalho aos seus colaboradores, o que está alinhado aos princípios de promoção dos direitos 

trabalhistas que o Ministério Público do Trabalho defende. A inclusão de pequenas e médias empresas no processo 

licitatório também pode ser considerada uma prática de estímulo à economia local, refletindo um viés socialmente 

responsável. 

Por fim, é importante que a execução dos serviços promova a adoção de boas práticas ambientais, como a 

minimização de resíduos e a racionalização do uso de água e energia nas operações, contribuindo para a 

sustentabilidade econômica da atividade, ao mesmo tempo que promove a saúde pública e a integridade das 

instalações do Ministério Público do Trabalho. A eficácia dessas ações não apenas garante um ambiente saudável, mas 

também fortalece a imagem da instituição perante a sociedade, evidenciando seu papel na proteção e promoção dos 

direitos da comunidade. 

3. Estimativa das quantidades 

 

Produto Quantidade Unidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Serviços para o controle de pragas urbanas, 

especificamente de dedetização para baratas, escorpiões e 

ratos, como também a instalação de armadilhas para 

roedores nos imóveis da PRT/19 em Maceió-AL 

 

6,00 

 

Unidade 

 

R$400,00 

 

R$ 2.400,00 

Serviços para o controle de pragas urbanas, 

especificamente de dedetização para baratas, escorpiões e 

ratos, como também a instalação de armadilhas para 

roedores e descupinização nos imóveis da PTM em 

Arapiraca-AL 

 

2,00 

 

Unidade 

 

R$800,00 

 

R$ 1.600,00 

 

4. Levantamento de mercado 

 

1 - Controle Integrado de Pragas (CIP) com Método de Armadilhas e Iscas 

 

Essa abordagem combina armadilhas físicas e iscas para capturar e eliminar pragas urbanas. As iscas são atraentes 

e, ao mesmo tempo, contendo substâncias de baixo impacto ambiental. O método visa não apenas a erradicação, mas 

também a prevenção por meio do monitoramento contínuo e da análise de dados sobre a presença de pragas, 

permitindo ações proativas e ajustes conforme necessário. 

Pontos Positivos: 

 Baixo impacto ambiental devido ao uso de substâncias menos tóxicas. 

 Método proativo que permite monitoramento contínuo e ajustes nas ações. 
 Combinação de armadilhas e iscas que aumenta a eficácia na captura de pragas. 

 Possibilidade de erradicação e prevenção a longo prazo. 

 Análise de dados que ajuda a entender melhor a dinâmica populacional de pragas. 

Pontos Negativos: 

 Dependência do monitoramento constante, o que pode demandar recursos e tempo. 

 Eficácia pode variar conforme o tipo de praga e as condições ambientais. 
 Possibilidade de resistência das pragas a iscas ao longo do tempo. 

 Necessidade de treinamento especializado para implementação adequada do sistema. 

 Custo inicial superior em comparação a métodos mais tradicionais de controle. 

 

2 - Serviços de Controle de Pragas com Uso de Biocidas Naturais 

 

Essa opção utiliza biocidas naturais, que são menos nocivos à saúde humana e ao meio ambiente. A empresa 

contratada foco em soluções que utilizam extratos de plantas e microorganismos. A metodologia inclui a realização de 

diagnósticos detalhados, com a elaboração de um planejamento que passa pela conscientização dos colaboradores 

sobre práticas preventivas e manutenção do espaço limpo, além da aplicação dos produtos naturais de forma a otimizar 

sua eficácia. 
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Pontos Positivos: 

 Menor impacto negativo na saúde humana e no meio ambiente 

 Uso de extratos de plantas e microorganismos que são geralmente seguros 

 Incentivo à conscientização e práticas preventivas entre os colaboradores 

 Possibilidade de soluções personalizadas e planejadas para cada situação 

 Redução do uso de produtos químicos sintéticos nocivos 

Pontos Negativos: 

 Eficácia pode ser variável dependendo da praga e situação 

 Possível custo mais elevado em comparação aos biocidas tradicionais 

 Necessidade de treinamento e conscientização contínua dos colaboradores 
 Tempo adicional necessário para a aplicação e planejamento das metodologias 

 Possibilidade de resistência das pragas a biocidas naturais 

 

3 - Manutenção de Ambientes com Práticas de Prevenção e Educação 

 

Esta solução vai além do controle direto das pragas, focando também na educação dos trabalhadores e visitantes 

sobre hábitos de limpeza e prevenção que podem minimizar a atração de pragas. Inclui serviços de desinsetização e 

desratização, mas também um programa contínuo de informação e práticas preventivas, garantindo a manutenção de 

um ambiente limpo e saudável a longo prazo. 

Pontos Positivos: 

 Promoção de um ambiente mais saudável e seguro para trabalhadores e visitantes. 

 Redução do uso de produtos químicos através da educação e práticas de prevenção. 

 Aumento da conscientização sobre higiene e limpeza, promovendo responsabilidade coletiva. 

 Melhoria na imagem e reputação da instituição ou empresa perante colaboradores e comunidade. 
 Sustentabilidade a longo prazo com a manutenção de práticas preventivas. 

Pontos Negativos: 

 Necessidade de investimento contínuo em treinamento e conscientização dos colaboradores. 

 Possibilidade de reação negativa de colaboradores ou visitantes a mudanças nas práticas de higiene. 
 Tempo considerável para efetivar mudanças comportamentais e alcançar resultados visíveis. 

 Dependência da participação ativa e comprometida de todos os envolvidos para eficácia total. 

 Risco de subestimar problemas de pragas se não houver controle rigoroso e frequente. 

 

Alternativa Escolhida 

 

Controle Integrado de Pragas (CIP) com Método de Armadilhas e Iscas 

 

Justificativa 

 

A opção escolhida, Controle Integrado de Pragas (CIP) com Método de Armadilhas e Iscas, foi selecionada 

devido à sua eficácia aliada a uma abordagem sustentada que minimiza o impacto ambiental. O método não apenas 

foca na erradicação das pragas, mas também estabelece um sistema de monitoramento contínuo, permitindo ações 

preventivas e adaptações às mudanças no ambiente. Isso se alinha com a necessidade de manter a saúde pública e a 

segurança dos ambientes do Ministério Público do Trabalho, garantindo um espaço seguro para funcionários e 

usuários. 

5. Estimativa do preço da contratação 

 

O valor total estimado para essa contratação é de: R$ 4.000,00 

 

6. Descrição da solução como um todo 

 

A solução escolhida para atender à demanda por serviços de controle de pragas nos imóveis do Ministério Público 

do Trabalho em Alagoas foi o Controle Integrado de Pragas (CIP) com Método de Armadilhas e Iscas. Essa abordagem 

se destaca por sua eficácia na erradicação e prevenção de infestações, alinhando-se perfeitamente às necessidades 

previamente identificadas, que priorizam a saúde pública e a manutenção de um ambiente seguro e higiênico. 

A escolha do Controle Integrado de Pragas reflete uma compreensão aprofundada dos riscos associados à 

presença de pragas urbanas nas instalações do Ministério. A abordagem integrada não apenas busca eliminar as pragas 



4 / 4  

existentes, mas também implementar um sistema de monitoramento contínuo, que é crucial para identificar e 

responder rapidamente a possíveis infestações antes que elas se tornem um problema significativo. Essa capacidade de 

resposta proativa é especialmente importante em ambientes institucionais, onde a concentração de pessoas é alta e a 

preservação da saúde e segurança de todos é fundamental. 

Um dos principais benefícios do método de armadilhas e iscas é seu baixo impacto ambiental, uma característica 

que atende às diretrizes de sustentabilidade e às exigências da legislação, como as orientações da ANVISA e do 

Ministério da Saúde. Ao priorizar substâncias de menor toxicidade, a solução assegura um ambiente seguro não apenas 

para os colaboradores do Ministério Público, mas também para todos os cidadãos que frequentam suas instalações. 

Essa preocupação com a saúde pública se complementa com a necessidade de proteção do patrimônio da instituição, já 

que uma infestação de pragas pode levar à degradação física das propriedades. 

Além disso, o método de armadilhas e iscas possibilita uma combinação eficaz de controle por meio de capturas 

físicas e a atração de pragas de maneira controlada, reduzindo a dependência de químicos agressivos. Isso é 

particularmente relevante em um contexto onde a segurança alimentar e a saúde pública são prioritárias. O uso de um 

sistema baseado em monitoramento contínuo e análise de dados sobre a presença de pragas permite que o 

planejamento e as intervenções sejam ajustados conforme a dinâmica das infestações, promovendo uma solução a 

longo prazo que se adapta às necessidades específicas de cada espaço. 

Outro aspecto positivo deste método é a formação e capacitação da equipe técnica responsáveis pela execução dos 

serviços. Garantir que os profissionais tenham formação técnica adequada e conhecimento das melhores práticas em 

controle de pragas reforça a eficácia das intervenções e promove a confiança nas ações desenvolvidas. Essa 

capacitação é um investimento vital que não apenas prepara a equipe para enfrentar a diversidade de pragas urbanas, 

mas também aumenta a conscientização sobre a importância das práticas sustentáveis no manejo desses problemas. 

A entrega de relatórios periódicos sobre as ações realizadas, acompanhados de indicadores de qualidade, assegura 

transparência e prestação de contas, aspectos que fortalecem o comprometimento do Ministério Público com a 

sociedade. Isso não só traz à luz as ações realizadas, mas também promove a confiança do público na eficácia do 

trabalho do Ministério, realçando sua imagem institucional. 

Portanto, ao optar pelo Controle Integrado de Pragas (CIP) com Método de Armadilhas e Iscas, o Ministério 

Público do Trabalho em Alagoas não apenas responde a uma necessidade crítica de controle de pragas, mas também 

adota uma solução integrada, sustentável e eficaz que demonstra responsabilidade social e compromisso com a saúde 

pública e a proteção dos direitos trabalhistas. Esta solução reflete uma visão proativa em mãos elaboradas que visam 

garantir espaços saudáveis e seguros para todos os usuários das instalações, promovendo assim um ambiente de 

trabalho ideal e reforçando a missão institucional do MPU. 

7. Viabilidade da contratação 

 

Sim, a contratação é viável, pois foi conduzida uma análise criteriosa dos requisitos técnicos, soluções disponíveis 

no mercado e estimativas de custos. A solução identificada atende plenamente às necessidades operacionais e 

estratégicas, garantindo alta disponibilidade dos serviços essenciais. Além disso, a previsão orçamentária confirma a 

compatibilidade financeira da contratação, assegurando transparência e eficiência no processo de aquisição. 

8. Responsáveis 

 

Criado por YVES LUAN GUIMARÃES SÁ 


